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ERRATA E PRORROGAÇÃO 
 
Processo Licitatório n° 028/2014 
Modalidade: Pregão Presencial RP n° 020/2014 
Tipo: Menor Preço por item 
 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ÔNIBUS, MICRO-ÔNIBUS E VAN, COM 
COMBUSTÍVEL E MOTORISTA, REGIME QUILÔMETRO RODADO, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES EM GERAL DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LAGOA SANTA. 
 
O Município de Lagoa Santa/MG, por intermédio do Pregoeiro, instituído pela Portaria n° 702, 
de 10 de fevereiro de 2014, torna pública a ERRATA e PRORROGAÇÃO da Licitação em 
epígrafe, em conformidade com os termos do Processo Licitatório n° 028/2014, cujo objeto é o 
registro de preços para contratação de empresa para prestação de serviços de locação de 
ônibus, micro-ônibus e van, com combustível e motorista, regime quilômetro rodado, para 
atender as necessidades em geral das diversas secretarias da Prefeitura Municipal de Lagoa 
Santa. 
 
1.  Passa a vigorar o seguinte local, data e horário para realização da Sessão 
Pública: 

 
• CREDENCIAMENTO: 
 

DIA: 11/04/2014 a partir das 09h00min. 
 
• ABERTURA DOS ENVELOPES DA SESSÃO PÚBLICA:  
 

DIA: 11/04/2014 às 09h30min. 
 

Local: Auditório do Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de Lagoa Santa, sito à 
Rua Acadêmico Nilo Figueiredo, nº 2.500, Santos Dumont, Lagoa Santa/MG.  
 

2.  Retifica-se o subitem 2.16 do Anexo I – Termo de Referência do Edital; e alínea 
“p” da Cláusula 21ª da Ata de Registro de Preços, passando a vigorar as seguintes redações: 

 
Onde se lê: Deverão ficar à disposição da Prefeitura Municipal para prestação dos serviços 
03 (três) ônibus, 02 (dois) micro-ônibus e 01 (uma) van. 
 
Leia-se: Deverão ficar à disposição da Prefeitura Municipal para prestação dos serviços 07 
(sete) ônibus, 02 (dois) micro-ônibus e 02 (duas) vans. 
 
3.  Permanecem inalteradas as demais disposições. 
 

Lagoa Santa, 26 de março de 2014. 
 
 
 

JOSÉ LEOPOLDO MELO CORRÊA  
Pregoeiro 


